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EDITAL Nº 001/2018 
 

 

 

                O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Estado da 
Bahia, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e de acordo com as normas esta-

belecidas no Regimento Interno da Casa  ETC... 

               Faço saber, perante a todos quanto virem e interessar possa e do  presente Edital  co-
nhecimento  tiver, conforme prever os atuais  preceitos constitucionais e legais, fica convocada a 
Câmara Municipal, especialmente os  Senhores Vereadores: Adonias Alves dos Santos, Antonio 
Walter Carneiro Lima, Catarina Roma de Jesus, Elizeu da Silva Machado, Franklin dos Santos 
Santana, Gionério Avelino de Santana, José Nivaldo Cordeiro Carneiro, José Silvestre Nunes da 
Silva, Lucas Willian da Silva Santos, Luiz Valdoberto de Oliveira Carneiro, Nilton de Oliveira Vieira 
e Robson Rogério de Almeida Souza, para comparecerem na sede deste Poder, a 01 (uma)  Ses-
são Legislativa,  que será realizada em caráter  Extraordinário, prevista para a data e horário adi-
ante especificado, a fim de deliberar sobre a seguinte Pauta: 
 
 

DATA:           07.03.2018 

HORÁRIO:    09:00h 

ASSUNTO:  Projeto de Lei nº 003/2018,  de  autoria  do  Poder Executivo Municipal,  que institui 
a campanha promocional de arrecadação do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana – IPTU, denominado “IPTU PREMIADO”, e dá outras providências. 

(1ª discussão e votação). 

 

                 E, para que chegue ao conhecimento do público, mandou baixar o presente Edital, que 
vai afixado no Átrio da Câmara e nos lugares de costume.   
 
                 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHÃO DO JACUÍPE, 

Estado da Bahia, 01 de Março de 2018. 

 

 

                                                                   ANTONIO MARCOS OLIVEIRA SILVA 

                                                                             Presidente da Câmara  
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ATO Nº  002/2018 
 

 

                                                                                      

                                               

                                                                                                                                                                                                                                                             

                            O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHÃO DO JACUÍPE,      

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, conceder Férias ao Servidor GILSON NEY LIMA DE    

OLIVEIRA, Auxiliar Administrativo, Nível III, para ser gozada pelo período de 30 (trinta) dias, a partir do dia 05 

de Março de 2018. 

 

                       GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHÃO DO    

JACUÍPE, Estado da Bahia, Em 01 de Março de 2018. 

 

 

                                                                       ANTONIO MARCOS OLIVEIRA SILVA 

                                                                                   Presidente da Câmara 
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